
LEI COMPLEMENTAR No. 0011. DE 27 DE NOVEMBRO DE 2 W .  

Ali- o C4digo Tributbrlo Municipal quanto a 

lndd8ncla do Imposto Sobm Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN, alfpuotas o dd outras 

pmvidhcias". 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito Municipal de Nova Odessa. Estado 

de Sf~o Paulo. no uso de suas atribuiF(ler que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a 

Chmara Municipal de Nova Odessa aprovou e d e  sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Aft. l0 - Altera a 'TABELA I' - anexo da Lei 196112003, que alterou 

allquotas de Códigos de Seniiços. que passa a vigorar com a seguinte roda*: 

39 - Servlços de ourivesaria e iapldaçâo. 

39.01 - Seiviços de ourivesaria e lapidafio (quando o material for fornecido pelo 

tomador do seiviço). 5%. 

11 - Sewlços de guarda, estacionamento, annazenamento, vlgli8ncia e wngênereci. 

11.04 - Annazenamento, depósiio, carga. descarga, arrurnaç%o e guarda de bens de 

qualquer esp8cie. 2% 
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Parágrafo único - permanecem inalterados os demais códigos 

pertencentes a TABELA I, anexa a Lei 196112003. 

Art. 2 O  - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 

correrão por dota* orçament8rias prbpiias, suplementadas quando nacessarias. 

AR 3O - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaeo, aplicando 

seus efeitos a partir do l0 dia do mes de janeiro de 2007 respeitando na hipótese de 

majoração o disposto no attiio 150. Ill. 'b' e "c", com redaç8o dada atra* da Emenda 

Constitucional no. 42, de 19.12.2003, DOU 31.12.2003. revogando as disposiçbes em 

contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 

LEI COMPLEMENTAR Na. OOH,  DE 27 DE NOVEMBRO DE 2W6. 


